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Os Vereadores, infra-assinados, no uso de suas atribuições legais,

respaldados no artigo 128, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem

através da presente INDICAR ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, que
viabilize a inclusão Educação Ambiental no currículo escolas das escolas da

rede municipal de ensino, conforme Lei n.o 793, de 02 de junho de 1993.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do ParaRá..em 12 de março de 2003.
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L E I NQ 7 9 3
de 02 de junho de 1993

SOMULA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Ambiental no currículo escolar das
da rede municipal de ensino de Campo
e dá outras providências".
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escolas
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A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado
do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte..
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L E I:

Art. lQ - t obrigat6ria a oferta de Educação Ambiental nas
escolas da rede municipal de ensino do Município de

Campo Mourão a partir do ano letivo de 1994.

Parágrafo Onico - A alteração curricular necessária será
elaborada pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as

,normas da Secretaria de Estado da Educação e do Egrégio Conselho
Estadual de Educação.

Art. 2Q - A carga horária anual será definida de maneira di-
~ versa para alunos de pré-escola e de lQ grau, vi-
sando aterider as demandas educacionais de cada nível de ensino.I
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.\" Ait. o Executivo Municipal, regulamentará a presente
L E I no prazo de até 60 (sessenta) dias, ap6s a.

I'data da sua publicação.
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A MUDANÇA COMEÇA AQUI
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